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EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

 

1.– PREÂMBULO: 

1.1.A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, julgamento GLOBAL, através de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário, objetivando a contratação especificada no subitem 2.1 
deste edital, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e as exigências estabelecidas neste edital 
e seus anexos. 

1.2.Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica, disponível em https://licitagovnunesfreire.com.br/.  O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações 
e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 
o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

1.3.- Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão  ou  revogação,  deverá  ser  consultada  pelos  pretensos   licitantes   no   endereço 
eletrônico https://licitagovnunesfreire.com.br/, bem como, no site da Prefeitura Municipal de 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, disponível em https://governadornunesfreire.ma.gov.br/. 

1.4.A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado 
ou não visualize a alteração nos Sites supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos 
Avisos publicados. 
 

DATA: 04/03/2026, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data. 

HORA: 09:00(nove horas) - horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal https://licitagovnunesfreire.com.br/. 

2.OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NA SEDE E ZONA RURAL NO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, conforme especificações constantes neste 
edital, no termo de referência, na planilha, cronograma, memorial descritivo e projeto. 

2.2.O valor do máximo aceitável para a presente licitação é de R$ 943.473,11 (novecentos e quarenta 
e três mil quatrocentos e setenta e três reais e onze centavos), cotado em moeda nacional 
(Real) na forma da planilha orçamentária que se anexa a este instrumento. 
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2.2.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do 
Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 
sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

3.DO CREDENCIAMENTO 

3.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2.O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.6.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 

4.DA PARTICIPAÇÃO 

4.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.3.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133/21; 

4.3.5.que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
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4.3.6.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.4.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6.que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.4.7.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8.que o objeto seja executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de envio na plataforma, quando da convocação pelo Agente de Contratação. 

5.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública   
da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão convocados e disponibilizados para avaliação do Agente de Contratações e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

5.8.Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Agente de 
Contratações,   de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

5.9.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

5.10.Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de 
Contratações, via sistema. 

5.11.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.12.Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade  
da mesma. 

5.14.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

6.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1.valor unitário do item; 
6.1.2.Marca; 
6.1.3.Fabricante;  

6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

6.2.2.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e especificações constantes 
do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas; 

6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.4.Comprovação no momento da apresentação da proposta, do recolhimento de quantia equivalente 
a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, a título de garantia de proposta, como 
requisito de pré-habilitação - conforme permissivo do Art. 58, § 1º da Lei Federal 14.133/21; 

6.4.1.Justifica-se a utilização de tal prerrogativa com escopo de evitar atrasos ou embaraços à licitação, 
e caso estes ocorram, a exigência da garantia da proposta poderá ser utilizada pela Administração 
Pública como medida pedagógica-punitiva de fácil e rápida aplicação. 

6.4.2.A garantia de proposta poderá ser prestada em conformidade com o Art. 96, § 1º da Lei 14.133/21. 
6.5.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

6.7.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 
O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 

7.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2.O Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 
Básico. 

7.3.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
7.5.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.7.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio   do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado     
no registro. 

7.8.O lance deverá ser ofertado pelo valor por item proposto. 
7.9.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.10.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
7.11.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 
R$ 1,00 (um real). 

7.12.Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos. 

7.13.A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos, com prorrogações 
sucessivas a partir dos dois minutos finais sempre que houver lance. 

7.14.Encerrados os prazos estabelecidos nos itens “9.12” e “9.13”, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 

7.15.Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratações no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
https://licitagovnunesfreire.com.br/. 

7.17.Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.18.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19.No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.20.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratações aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.23.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo disposto e 
controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo  estabelecido, serão  convocadas as demais licitantes microempresas e  
empresas  de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratações deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.30.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.31.Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de 
mais de um item por lote o Agente de Contratações solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie, através do  sistema, a proposta adequada ao  último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.32.Após a negociação do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 

8.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratações examinará a proposta classificada    
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares. 

8.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, salvo comprovação de 
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oscilação de mercado ocorrido após a elaboração dos orçamentos até a data de abertura das 
propostas. 

8.3.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e    a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

8.4.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  será  
registrada em ata; - O Agente de Contratações poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratações por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratações. 

8.6.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratações, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se  for o caso,  por outro meio e  prazo  indicados 
pelo  Agente de Contratações, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7.1.Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 
todos os itens que compõem o lote. 

8.8.Havendo necessidade, o Agente de Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9.O Agente de Contratações deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
8.12.licitantes pelo “chat”. 

 

9.DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1.Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor máximo 
aceitável para adjudicação, os prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

9.2.O Agente de Contratações anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Agente de Contratações acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.3.Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de 
habilitação, o Agente de Contratações poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e verificando as condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, 
ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 

9.4.No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 

9.5.Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 

9.6.Serão desclassificadas as propostas que: 

9.6.1.Contiverem vícios insanáveis; 
9.6.2.Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.6.3.Apresentarem preços inexequíveis nos termos do § 4º, artigo 59, da Lei 14.133/2021, ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
9.6.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5.Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.7.A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 

9.8.O Agente de Contratações poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

9.9.No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade 
e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no 
edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

9.10.Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

9.11.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
III- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

9.12.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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II- Empresas brasileiras; 
III- - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV- - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas nos subitens 8.6 e 8.7 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.13.Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas 
com o primeiro colocado. 

9.14.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

9.15.A negociação será conduzida pelo agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de 
regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório 

 

10.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

10.1.Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos ofertados 
de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item em relação a 
Planilha Original da Licitação, a fim de evitar jogo de planilhas. A Planilha Atualizada deverá ser 
anexada após o término da sessão de lances e deverá estar assinada pelo representante legal da 
empresa e por seu responsável técnico. Será concedido um mínimo de 02 (duas) horas, sob pena 
de desclassificação do licitante em caso de não envio dentro do prazo estabelecido. 

 

11.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, os Agentes de Contratação verificarão o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1.SICAF; 

11.1.2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.3.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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11.1.3.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

11.1.3.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.4.Constatada a existência de sanção, os Agentes de Contratação reputarão o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.1.5.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelos Agentes de Contratação lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.4.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.5.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

11.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.2.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.7.Ressalvado o disposto no item 11.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11.8.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.8.1.Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade 
anônima); e 

11.8.2.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; ou 
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11.8.3.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 

11.8.4.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; ou 

11.8.5.No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

11.8.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
ou 

11.8.7.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 

11.9.A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

11.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

11.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

11.9.3.Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos Relativos aos 
Débitos Federais e à Dívida Ativa da União; 

11.9.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débito e Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa; 

11.9.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante a 
apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa; 

11.9.6.Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.9.7.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

11.9.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 
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11.10.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou Inscrição e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU e/ou Conselho Regional de Técnicos Industriais – CRT da região sede 
da Empresa. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora sediada em outras 
regiões de jurisdição do CREA/CAU/CRT deverá apresentar visto do CREA – MA/CAU – 
MA/CRT – MA; 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, do Engenheiro Civil, Responsável Técnico pela execução dos serviços 
comuns de engenharia, devendo comprovar seu vínculo com a empresa proponente. 

b.1) Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o vínculo com a 
empresa por meio do contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata de eleição 
da diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa, conforme autoriza o 
Acórdão n.º 2607/2011 – PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita por meio do ato constitutivo dessa e certidão do CREA/CAU 
devidamente atualizada. 
b.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação 
será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA, devidamente atualizada. 
b.3) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá apresentar, em 
substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o Responsável Técnico será 
futuramente contratado pela empresa. A Declaração deverá ser assinada conjuntamente pelo 
Representante Legal do licitante e pelo Responsável Técnico indicado e cujo vínculo será 
posteriormente comprovado. 
b.4) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Qualificação Técnico-Profissional: 
c.1) comprovação do Responsável Técnico, indicado na alínea “b”, é detentor de Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha 
executado serviço relativo, com características técnicas similares ao objeto. 
c.2) deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados de 
Capacidade Técnicos registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em 
destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, nome do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais 
e números de registros no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, especificações 
técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 
c.3) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, deverá 
ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 
c.3.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha participado da 
execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 
c.3.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da licitante 
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 
c.3.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, 
devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 
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c.3.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores não 
importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo 
Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos, a 
licitante será considerada inabilitada para o certame. 
c.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

d) Qualificação Técnico-Operacional: 
d.1) Atestado (s) de capacidade técnica – operacional que comprove(m) que a licitante tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal, ou ainda, para empresas privadas, obra/serviços de características técnicas similares as 
do objeto da presente licitação. 
d.1.1) deverão constar, preferencialmente, dos Atestados de Capacidade Técnicos registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em destaque, os seguintes dados: data de 
início e término dos serviços, local de execução, nome do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, especificações técnicas dos serviços e os 
quantitativos executados; 
d.1.2) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, 
deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 
d.1.2.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha participado da 
execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 
d.1.2.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da licitante 
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 
d.1.2.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, 
devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 
d.1.2.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores não 
importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo 
Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos, a 
licitante será considerada inabilitada para o certame. 
d.1.3) Para fins de comprovação de Qualificação Técnico-Operacional será aceito o somatório de 
atestados; 
d.1.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 
d.1.5) Declaração formal indicando o Responsável Técnico que se responsabilizará pela execução 
dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional; 
e.1) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá 
ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

e) Declaração formal que irá disponibilizar e apresentar relação explícita das instalações, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerando o mínimo essencial para o 
cumprimento do Contrato Administrativo decorrente da licitação, em papel timbrado da 
licitante, vedadas as exigências de propriedade e de localização prévia. 

i. Declaração da própria licitante de que visitou o local da obra, para constatar 
as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, 
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e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre a execução do objeto licitado, ou, Declaração de 
que conhece os locais dos serviços e suas circunvizinhanças, que se inteirou 
das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos propostos cobrem 
quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços licitados, tendo 
obtido todas as informações necessárias para elaboração da proposta e 
execução do contrato, conforme modelo apresentado no ANEXO V – 
Declaração de Visita. 

ii. Qualquer informação adicional relativa à localização da obra, se necessária, 
poderá ser fornecida pela Secretaria Municipal de Obras;   

iii. A visita deverá ser agendada no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da 
data da licitação, através do e-mail licitacao.nunesfreire@gmail.com.  

iv. Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta 
da licitante. 

 

11.11.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade; 
c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
d) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =   
 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante _________ 

LC = Passivo Circulante 

 
e.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
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e.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 
conforme o caso. 
e.3) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, só será 
aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 
de fevereiro de 2016. 
11.11.1 Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmado - conforme 
permissivo do Art. 69, § 3º da Lei Federal 14.133/21; 

11.11.1.1. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os 
riscos que a incapacidade financeira da empresa pode causar à 
Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros 
compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a 
comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro 
contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em comparação com 
o Patrimônio Líquido da empresa, esta se alinha à regularidade com 
a qual será necessário para executar o objeto da licitação, garantindo 
assim, a capacidade econômico-financeira da mesma. 

11.11.2 Certidão Negativa de Feitos Sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de 
validade. 

11.11.3 Certidão Simplificada e específica de Atos expedida pela Junta Comercial do Estado 
de domicílio da licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior a 30 (trinta) 
dias, de antecedência da data de abertura das propostas. 

11.11.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.11.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.11.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

11.11.7 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.11.8 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
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ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.11.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

11.11.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

11.11.11 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.11.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 

11.11.13 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

12.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1.A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se necessário e 
mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR 
NUNES FREIRE, situada na Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000.  

12.2.Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os documentos no 
prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3.O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 

13.DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1.Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 
petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 
através de campo próprio do sistema. 

13.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

13.4.Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.5.Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 
será auxiliado pelo setor técnico competente. 

13.6.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

13.7.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 
para realização do certame através do endereço https://licitagovnunesfreire.com.br e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 

14.DOS RECURSOS 

14.1.O Agente de Contratações declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Agente de Contratações 
autorizado a encaminhar o processo a Autoridade Competente para adjudicar o objeto à LICITANTE 
VENCEDORA. 

14.3.Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.3.1.Nesse momento o Agente de Contratações não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

14.3.2.A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 
decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à 
LICITANTE VENCEDORA. 

14.4.A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos  elementos 
indispensáveis     à defesa dos seus interesses. 

14.5.O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

15.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.3.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, mensagem 
eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.4.A convocação feita por e-mail ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16.DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

17.DO CONTRATO 

17.1.Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 
assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, podendo ser prorrogado mediante anuência 
e conveniência administrativa, sob pena de decair do direito à contratação. 

17.2.O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

17.3.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

17.4.Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 17.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento,    reservando-se  o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela  primeira classificada,  inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 
vencedora neste instrumento. 

 

18.DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
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18.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

18.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo 
Técnico Preliminar. 

18.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

18.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

18.3.A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

18.4.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

18.5.Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

18.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 

19.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1.Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

19.2.E-MAIL preferencialmente INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail, preferencialmente institucional, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

19.3.Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra/serviço, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

19.4.Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 
expensas. 

19.5.O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações da licitação e da proposta. 

19.6.O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

19.7.Garantir os materiais ou equipamentos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
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19.8.Fornecer materiais ou equipamentos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

19.9.Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE, conforme 
quantitativos dos serviços adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem. 

19.10.Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos ou serviços que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, 
origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, 
podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

19.11.Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto aplicado com defeito de fabricação. 

19.12.Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 
as especificações e instruções deste Instrumento e seus documentos complementares, sendo que 
o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como 
pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria 
contra choques e intempéries durante o transporte. 

19.13.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo  ou em parte,  o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s),  num prazo  máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito  
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

19.14.Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos complementares. 

19.15.Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

19.16.Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 

19.17.Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

19.18.Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

20.DO CONTRATO 

20.1.Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 
vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, conforme minuta presente em documento complementar, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, prorrogáveis por mesmo 
prazo, sob pena de decair do direito à contratação. 
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20.2.Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se 
a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação 
para celebrar o contrato. 

20.3.O contrato celebrado será rescindido em caso de descumprimento contratual e aplicado as sanções 
cabíveis e pertinentes em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

21.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1.O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei    n° 
14.133/2021. 

21.2.Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/2021, 
as especificadas no Edital. 

21.3.Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

21.4.Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos; 

21.5.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

21.6.Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

21.7.Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

22.DA FISCALIZAÇÃO 

22.1.A entrega dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio de sua Secretaria requisitante dos serviços, que nomeará servidor 
com formação em engenharia para acompanhar a entrega a execução dos serviços, de acordo com 
o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 
fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 

22.2.Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 
representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

22.3.Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 

22.4.Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta; 

22.5.Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços que forem 
executados em desacordo com as especificações exigidas; 

22.6.Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os produtos utilizados na obra ou serviço, para 
realização de análise; 

22.7.Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

22.8.Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) serviço (s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

22.9.Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 



 
 
 

Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000 

 
 

22.10.Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento; 

22.11.Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

22.12.Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

22.13.Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE; 

22.14.m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

23.DO PAGAMENTO 

23.1.O pagamento pela efetiva prestação dos serviços objeto deste instrumento será efetuado em até 
30(trinta) dias da apresentação das medições devidamente aprovadas pela fiscalização do contrato 
e no valor correspondente ao seu somatório. 

23.2.A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

23.3.No caso da parcela relativa à primeira medição, a mesma somente será validada mediante a 
apresentação da Prova de Inscrição da Obra junto ao INSS. No caso da parcela relativa a última 
fase, a medição somente será validada mediante apresentação de documento comprobatório da 
Baixa da obra junto ao INSS 

23.4.Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de GOVERNADOR NUNES 
FREIRE, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 

23.5.Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 
GOVERNADOR NUNES FREIRE. 

23.6.A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

23.7. O Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma 
ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

23.8.A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE. 
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23.9.Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

23.10.A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE. 

23.11.Débito da CONTRATADA para com o Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE quer 
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

23.12.Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

23.13.Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso  no pagamento 
por culpa do Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE, os valores devidos serão acrescidos 
de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IGM-M do mês anterior ao do 
pagamento, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de  alguma forma para o atraso. 

23.14.A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 

Projeto Atividade: 2166 – Ficha 443 

Elemento: 3.3.90.39 

 

24.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

24.2.Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da 
obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

24.3.Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a   
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

24.4.Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 

24.5.Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

24.6.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

24.7.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 
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24.8.Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 
mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

24.9.Entregando uma mercadoria por outra; 

24.10.Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

24.11.Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração. 

24.12.Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de GOVERNADOR NUNES 
FREIRE, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 
imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

24.13.As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/2021; 

24.14.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

24.15.EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

24.16.- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá ser 
também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

24.17.Retardarem a execução do objeto da licitação; 

24.18.Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

24.19.Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

25.– DO REAJUSTAMENTO 

25.1.Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá reajustamento 
de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

 

26.DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

26.1.O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições propostas, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) nos termos do art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 

27.DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

27.1.O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

27.2.Descumprir as condições do contrato; 

27.3.Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

27.4.O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
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28.DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1.Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o início da obra. 

28.2.Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com 
a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para execução do serviço. 

28.3.É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÕES ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo     e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

28.4.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 

28.5.Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas 

28.6.Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 

28.7.Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/2021, no artigo 138. 

28.8.A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no §1º do artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

28.9.Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 

28.10.É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa 
da Administração. 

28.11.A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade    de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

28.12.O AGENTE DE CONTRATAÇÕES, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada      a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

28.13.É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação. 

28.14.O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

28.15.Esse Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
https://governadornunesfreire.ma.gov.br/, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou na 
sede da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE, na Rua do Comércio Nº 1941 | 
Centro | Governador Nunes Freire-MA Cep: 65284-000, de 2ª a 6ª, no horário das 8 às 12 h, por 
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meio de mídia, envio por e-mail ou ao custo de R$ 50,00 (Cinquenta reais), através de DAM. 
Informações adicionais, no mesmo endereço, ou pelo e-mail licitacao.nunesfreire@gmail.com.. 

28.16.São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I Termo de Referência/Projeto Básico 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Modelo de declaração negativa de relação familiar ou parentesco 

Anexo IV 
Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - lei nº 
13.709/2018 

Anexo V Minuta do Termo de Contrato 

Anexo VI Modelo da declaração da relação dos compromissos assumidos 

Anexo VII Modelo de Atestado de Visita 

 

28.17. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro de GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, excluído qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Governador Nunes Freire – MA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

MAURILIO DE ALMEIDA BUENO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Portaria nº 006/2025   
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 
 
PROJETO BÁSICO 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços de 

recuperação, manutenção corretiva e recomposição de pavimentação em bloquete 
(blocos intertravados de concreto) em vias públicas da sede e zona rural do Município 
de Governador Nunes Freire – MA, compreendendo: 

 Retirada e reassentamento de bloquetes; 
 Substituição de peças danificadas; 
 Reforço e regularização de subleito e base; 
 Execução de colchão de areia; 
 Compactação mecânica; 
 Rejuntamento; 
 Correção de afundamentos e recalques; 
 Recomposição de meio-fio quando necessário; 
 Limpeza final da área. 

1.2. A contratação será realizada sob regime de empreitada por preço global, nos termos do 
art. 6º, inciso XXVIII, da Lei nº 14.133/2021, considerando que os quantitativos poderão 
variar conforme a necessidade de intervenções nas vias. 

1.3. O Município de Governador Nunes Freire – MA possui significativa extensão de vias 
pavimentadas em bloquete, tanto na sede quanto na zona rural, implantadas em 
exercícios anteriores. 

1.4. Com o passar do tempo, em razão de: 

 Tráfego de veículos pesados; 
 Erosões decorrentes de chuvas intensas; 
 Intervenções de redes de água e esgoto; 
 Ausência de manutenção preventiva sistemática; 
 Deficiências estruturais do subleito; 

1.5. verificam-se patologias como: 

 Afundamentos; 
 Desnivelamentos; 
 Bloquetes quebrados; 
 Perda de rejunte; 
 Exposição de base; 
 Formação de buracos. 

1.6. Tais problemas comprometem: 

 A segurança de pedestres e condutores; 
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 A mobilidade urbana; 
 O escoamento da produção rural; 
 O acesso a escolas e unidades de saúde; 
 O patrimônio público já investido. 

1.7. A não realização da manutenção corretiva poderá gerar agravamento das patologias, 
aumentando exponencialmente o custo futuro de recuperação total das vias. 

1.8. A presente contratação encontra fundamento no art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que 
estabelece a necessidade de planejamento prévio, e no princípio da eficiência (art. 5º), 
visando preservação do patrimônio público e economicidade. 

1.9. Trata-se de serviço comum de engenharia, conforme art. 6º, XXI, da Lei nº 14.133/2021. 
1.10.  Nos termos do art. 6º, inciso XXV, da Lei nº 14.133/2021, o Projeto Básico é parte 

integrante e obrigatória do processo licitatório e deve conter os elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço. 

1.11. O art. 18 da mesma lei estabelece a obrigatoriedade do Projeto Básico previamente à 
licitação, a fim de assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de 943.473,11 (novecentos e quarenta e três 
mil quatrocentos e setenta e três reais e onze centavos) conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
PREÇO UNIT. 

ESTIMADO 
PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 
NA SEDE E ZONA RURAL NO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE - MA 

01 UNIDADE R$ 943.473,11 R$ 943.473,11 

 
2.2. Os serviços serão executados conforme planilha orçamentária estimativa, com base em 

composições referenciais (SINAPI/SEINFRA ou equivalente). 
2.3. Itens e Especificações Técnicas 

2.3.1.  Retirada manual de pavimento em bloco intertravado 

Remoção cuidadosa para reaproveitamento. 

Empilhamento organizado no local. 

Unidade: m². 

2.3.2. Regularização e compactação de subleito 

Escavação manual/mecânica quando necessário. 

Compactação mínima de 95% do Proctor Normal. 

Unidade: m². 
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2.3.3. Execução de base em material granular 

Espessura mínima: 10 cm (ou conforme necessidade técnica). 

Material: brita graduada simples (BGS) ou similar. 

Unidade: m². 

2.3.4. Colchão de areia média lavada 

2.4. Espessura média: 5 cm. 
Isenta de impurezas orgânicas. 

Unidade: m². 

2.4.1. Reassentamento de bloquete intertravado 

Peças sextavadas ou retangulares. 

Resistência mínima característica: fck ≥ 35 MPa. 

Espessura mínima: 6 cm (tráfego leve) ou 8 cm (tráfego médio). 

Unidade: m². 

2.5. Condições e Normas de Execução 
2.5.1. ABNT NBR 9781 – Peças de concreto para pavimentação; 

2.5.2. ABNT NBR 15953 – Execução de pavimento intertravado; 

2.5.3. Normas do DNIT aplicáveis; 

2.5.4. Normas de segurança do trabalho (NR-18); 

2.5.5. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

2.6. A empresa deverá: 
2.6.1. Isolar adequadamente as áreas em intervenção; 

2.6.2. Garantir sinalização viária provisória; 

2.6.3. Manter limpeza diária do local; 

2.6.4. Evitar interrupção total de tráfego, salvo autorização prévia; 

2.6.5. Executar correções de eventuais falhas detectadas pela fiscalização. 

2.6.6. Disponibilizar equipe técnica qualificada; 

2.6.7. Manter responsável técnico legalmente habilitado; 

2.6.8. Utilizar materiais novos, de primeira linha e dentro do prazo de validade; 

2.6.9. Responder integralmente por danos causados a terceiros ou ao patrimônio 

público. 

 
3. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

3.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao 
exercício. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO E SERVIÇOS 

4.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada com fornecimento de. 
 Mão de obra qualificada; 
 Equipamentos (placa vibratória, compactador, caminhão basculante, etc.); 
 Prestação de serviços com materiais necessários (areia, brita, bloquetes novos); 
 Ferramentas; 
 Encargos sociais e trabalhistas; 
 Sinalização provisória. 
 Os serviços serão executados sob demanda, conforme ordens de serviço 

emitidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
  Os materiais e métodos construtivos deverão atender a critérios mínimos de: 
 Eficiência energética; 
 Segurança dos usuários. 

 
4.2. Justificativa para a escolha da solução: 

4.2.1. Foram consideradas as seguintes alternativas: 

 Execução por equipe própria – inviável pela ausência de estrutura técnica e 
equipamentos adequados. 

 Recapeamento asfáltico – economicamente desvantajoso e tecnicamente 
inadequado para trechos isolados. 

 Substituição integral do pavimento – custo elevado. 
4.2.2. A recuperação pontual com reaproveitamento dos bloquetes existentes 

apresenta: 
 Melhor custo-benefício; 
 Sustentabilidade (reutilização de material); 
 Rapidez na execução; 
 Menor impacto ambiental; 
 Facilidade de manutenção futura. 

4.2.3. Atende ao princípio da economicidade (art. 11 da Lei 14.133/21). 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Projeto Básico. 
 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
6.2. Haverá exigência da garantia da proposta dos artigos 58 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O valor/percentual da garantia da proposta é de: 1% (um por cento) 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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8. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

8.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá: 
8.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão 

ser de participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno 
porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

 
9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA), com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL. 
 

Forma de execução 
10.2. A forma de execução será indireta, sob regime de empreitada por preço global, 

conforme art. 46, §1º, inciso I da referida Lei, devendo a contratada assumir integral 
responsabilidade pela execução completa da obra, conforme os projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

10.3. Aplicação de materiais de primeira qualidade, conforme especificações técnicas; 
10.4. Obediência às normas da ABNT, DNIT, e demais normas técnicas; 
10.5. Respeito às normas de segurança do trabalho e ambientais; 
10.6. Fiscalização e acompanhamento técnico do Município e do FNDE, conforme exigência 

do Termo de Compromisso. 
 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 
que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

11.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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11.3. Comprovação no momento da apresentação da proposta, do recolhimento de quantia 
equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, a título de garantia 
de proposta, como requisito de pré-habilitação - conforme permissivo do Art. 58, § 1º da 
Lei Federal 14.133/21; 

11.4. A garantia de proposta poderá ser prestada em conformidade com o Art. 96, § 1º da Lei 
14.133/21. 

11.5. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário, valor total, prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias. 
 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 
12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

12.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

12.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
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licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação 
irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova 
de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de 
prestador de serviço. 

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

12.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

12.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 
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12.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federa (quando não disposto em campo próprio do sistema, 
apresentar por meio de declaração formal juntamente com os demais 
documento de habilitação); 

12.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

 

12.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas 
físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou 
que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

12.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade 
Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência 
Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
desde que admitida a sua participação na licitação. 

12.3.2. Certidão Simplificada e específica de Atos expedida pela Junta Comercial do 
Estado de domicílio da licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição 
não superior a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abertura das 
propostas 

12.3.3. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

12.3.3.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. 

12.3.3.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei. 

12.3.3.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre 
a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 
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previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos 
de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, 
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada 
instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 
quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada 
pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

12.3.4. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 
14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 ൌ  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 ൅ 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 ൅ 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 ൌ  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 ൌ  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 ൅ 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

12.3.4.1. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), 
que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

12.3.4.2. As empresas que apresentarem resultado do quociente de 
capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

12.3.4.3. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

12.3.5. Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 
contratos firmado - conforme permissivo do Art. 69, § 3º da Lei Federal 
14.133/21; 
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12.3.5.1. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os 
riscos que a incapacidade financeira da empresa pode causar à 
Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros 
compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a 
comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro 
contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em comparação com 
o Patrimônio Líquido da empresa, está se alinha à regularidade com 
a qual será necessário para executar o objeto da licitação, garantindo 
assim, a capacidade econômico-financeira da mesma. 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou Inscrição e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU e/ou Conselho Regional de Técnicos Industriais – CRT da região sede 
da Empresa. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora sediada em outras 
regiões de jurisdição do CREA/CAU/CRT deverá apresentar visto do CREA – MA/CAU – 
MA/CRT – MA; 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, do Engenheiro Civil, Responsável Técnico pela execução dos serviços 
comuns de engenharia, devendo comprovar seu vínculo com a empresa proponente. 

b.1) Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o vínculo com a 
empresa por meio do contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata de eleição 
da diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa, conforme autoriza o 
Acórdão n.º 2607/2011 – PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita por meio do ato constitutivo dessa e certidão do CREA/CAU 
devidamente atualizada. 
b.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação 
será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA, devidamente atualizada. 
b.3) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá apresentar, em 
substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o Responsável Técnico será 
futuramente contratado pela empresa. A Declaração deverá ser assinada conjuntamente pelo 
Representante Legal do licitante e pelo Responsável Técnico indicado e cujo vínculo será 
posteriormente comprovado. 
b.4) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Qualificação Técnico-Profissional: 

c.1) comprovação do Responsável Técnico, indicado na alínea “b”, é detentor de Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha 
executado serviço relativo, com características técnicas similares ao objeto. 
c.2) deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados de 
Capacidade Técnicos registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em 
destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, nome do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais 
e números de registros no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, especificações 
técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 
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c.3) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, deverá 
ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 
c.3.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha participado da 
execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 
c.3.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da licitante 
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 
c.3.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, 
devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 
c.3.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores não 
importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo 
Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos, a 
licitante será considerada inabilitada para o certame. 
c.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

d) Qualificação Técnico-Operacional: 
d.1) Atestado (s) de capacidade técnica – operacional que comprove(m) que a licitante tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal, ou ainda, para empresas privadas, obra/serviços de características técnicas similares as 
do objeto da presente licitação. 
d.1.1) deverão constar, preferencialmente, dos Atestados de Capacidade Técnicos registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em destaque, os seguintes dados: data de 
início e término dos serviços, local de execução, nome do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, especificações técnicas dos serviços e os 
quantitativos executados; 
d.1.2) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, 
deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 
d.1.2.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha participado da 
execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 
d.1.2.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da licitante 
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 
d.1.2.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, 
devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 
d.1.2.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores não 
importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo 
Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos, a 
licitante será considerada inabilitada para o certame. 
d.1.3) Para fins de comprovação de Qualificação Técnico-Operacional será aceito o somatório de 
atestados; 
d.1.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 
d.1.5) Declaração formal indicando o Responsável Técnico que se responsabilizará pela execução 
dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional; 
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e.1) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá 
ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

e) Declaração formal que irá disponibilizar e apresentar relação explícita das instalações, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerando o mínimo essencial para o 
cumprimento do Contrato Administrativo decorrente da licitação, em papel timbrado da 
licitante, vedadas as exigências de propriedade e de localização prévia. 
e.1.) Declaração da própria licitante de que visitou o local da obra, para constatar as 
condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, se inteirou dos 
dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos 
cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto 
licitado, ou, Declaração de que conhece os locais dos serviços e suas circunvizinhanças, 
que se inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos propostos cobrem 
quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços licitados, tendo obtido todas 
as informações necessárias para elaboração da proposta e execução do contrato, conforme 
modelo apresentado no ANEXO V – Declaração de Visita. 
e.2.) Qualquer informação adicional relativa à localização da obra, se necessária, poderá 
ser fornecida pela Secretaria Municipal de Obras;  
e.3.) A visita deverá ser agendada no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data da 
licitação, através do e-mail licitacao.nunesfreire@gmail.com. 
e.4.) Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da 
licitante. 

 
12.4.1. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante 

deverá apresentar ainda as seguintes declarações (quando não disposto em 
campo próprio do sistema, apresentar por meio de declaração formal 
juntamente com os demais documentos de habilitação), sob pena de 
inabilitação: 

12.4.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

12.4.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 
14.133/2021); 

12.4.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma 
da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.5. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 
13.709/2018 (Anexo). 

12.4.6. Declaração negativa de relação familiar ou parentesco (Anexo). 
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13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

13.1. O prazo de início da prestação dos serviços, sempre que solicitado, será de máximo 05 
(cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviços. 

13.2. Caso a empresa contratada necessite de um período maior para realização do 
fornecimento, esta deverá solicitar justificadamente e em tempo hábil à Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire a prorrogação do prazo de fornecimento dos 
mesmos. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

13.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
Demais condições 

13.4. A prestação dos serviços, deverá ser de qualidade, nos locais indicados pela 
contratante, devendo a contratada possuir toda a infraestrutura quanto ao pessoal, 
materiais e equipamentos necessários a prestação de serviços em conformidade com a 
legislação vigente, de acordo com a demanda da Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire/MA. 

13.5. A execução dos serviços ocorrerá por meio de “Ordem ou Autorização de Serviços” ou 
“Nota de Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do Órgão solicitante, 
conforme necessidade das secretarias, contendo a informação dos itens, quantidades, 
preços unitários e totais. 

13.6. Os serviços serão recusados no caso de estarem fora dos padrões, erro quanto a 
execução, volume menor que o solicitado. 

13.7. O serviço recusado deverá ser refeito e/ou substituído no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da 
recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 

13.8. Não será admitida recusa de execução dos serviços em decorrência de sobrecarga na 
sua capacidade instalada. 

13.9. Em caso de panes, falta dos veículos, casos fortuitos ou de força maior, o 
CONTRATADO deverá providenciar alternativas de fornecimento nas mesmas 
condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos fornecimentos emitida pelo CONTRATANTE, sob 
pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

13.10. A prestação de serviços do objeto licitado não poderá ser superior a 5 (cinco) dias, 
contados da emissão da Ordem de Serviços. 

13.11. Caso a empresa contratada necessite de um período maior para realização da 
execução, esta deverá solicitar justificadamente e em tempo hábil à Prefeitura Municipal 
de Governador Nunes Freire a prorrogação do prazo de execução dos mesmos. 

13.12. O fornecimento ocorrerá mediante autorização expressa do Contratante, através de 
requisições assinadas por servidor responsável. 
 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na 
sua proposta comercial. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 
14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração 

14.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

14.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

14.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
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14.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.13.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 
 

Gestor do Contrato 
14.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

14.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

14.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  

14.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

14.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

14.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire deste exercício, na dotação abaixo: 

16. ÓRGÃO: 15 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
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TRANSPORTE 
UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 

1500 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSPORTE 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0054 – CONSERVAR, RESTAURAR E MELHORAR A REDE 

RODOVIARIA MUNICIPAL 
 

PROJETO ATIVIDADE: 1085 – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS E 
RURAIS 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 15 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 

TRANSPORTE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1500 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 

TRANSPORTE 
FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0054 – CONSERVAR, RESTAURAR E MELHORAR A REDE 

RODOVIARIA MUNICIPAL 
PROJETO ATIVIDADE: 1085 – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS E 

RURAIS 
CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 
período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  
18.2.1. o prazo de validade; 
18.2.2. a data da emissão;  
18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
18.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
18.2.5. o valor a pagar; e  
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal 
do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação fiscal. 
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18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

19. APÊNDICE 

 

20.1 Apêndice 1 - Estudo Técnico Preliminar 

 

20. INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO 

 
• Planilha Orçamentária, 
• Planilha de Cronograma Físico-financeiro; 
• Curva ABC; 
• Encargos Sociais; 
• Composição de BDI; 
 Memória de Calculo 
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1.  INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem em ruas sem pavimentação dos 

municípios, e a falta dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como 

principal consequência o aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos 

transportes agrícolas, coletivos etc., deixando marcas de sofrimento e privações, com 

isso, retardando o desenvolvimento humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nos municípios maranhenses, estão marcadas pela falta 

de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral os serviços de 

pavimentação de vias estão concentrados nas sedes municipais, e são operados de 

forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos que beneficiam somente 

um número reduzido da população. 

A pavimentação de vias tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas de acesso 

eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas rodoviárias do Estado e 

Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que atendem a benefícios 

das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento 

socioeconômico da Região. 

2. SITUAÇÃO ATUAL 

As vias a serem beneficiadas encontram-se com infraestrutura precária, 

impossibilitando em alguns casos o tráfego de veículos devido a presença de buracos, 

e execução do sistema de esgotamento sanitário da cidade. 

3. OBJETIVOS 
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3.1 – Geral 

 A pavimentação urbana tem como objetivo geral uma melhoria das condições de 
tráfego de pessoas e veículos, melhoria da possibilidade de coleta de lixo e da 
drenagem urbana.  

3.2 – Específicos 

a) Melhorar as condições de vida da comunidade, em relação ao trânsito de 

pedestres e veículos; 

b) Assegurar o transporte das pessoas com segurança e com a certeza de chegar no 

destino traçado; 

c) Assegurar um atendimento mais eficiente com relação à limpeza e coleta de lixo, 

assim como a própria drenagem urbana. 

4.  LOCALIZAÇÃO  

 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
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5. JUSTIFICATIVA 

A necessidade de execução deste projeto visa aumentar a possibilidade de 

atendimento da limpeza e coleta de lixo, assim como o melhoramento do tráfego de 

pessoas e veículos e também, colabora para uma efetiva diminuição na transmissão 

de doenças vinculadas ao empoçamento de líquidos, visto que haverá drenagem 

urbana.  

6. PRÉ-CONDIÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 

a) A recuperação deverá ocorrer em área cuja extensão a ser melhorada, seja viável 

para realização do mesmo; 

b) As jazidas deverão estar localizadas em distâncias mínimas, de modo que o 

transporte não se torne inviável para a solução da mesma. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.  SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa para sinalização de Obras 

Descrição da Placa 

 A Placa sinalização de obras A-24 adverte o condutor do veículo da existência, 

adiante, de obras no leito ou junto a rodovia. 

 Utilização 

 Deve ser utilizado para advertir da existência de trecho da rodovia com execução de 

obras na pista, acostamento e/ou canteiros divisórios. 

Deve vir acompanhado de informação complementar, do tipo “A ... m”, quando a obra 

for executada na pista ou acostamento. 
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 Material utilizado 

 Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira 

imunizada. 

As películas utilizadas são: plásticas não retrorrefletivas (adesivo vinil impressão 

digital) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos: microesfera ou de lentes prismáticas, a 

serem definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

 2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Tipo : Engenheiro Civil. 

Aplicação: 

A.   Mão de obra necessária para Administração da obra, formada pelos funcionários 

acima citados para administração, controle e segurança da obra 

Características Técnicas / Especificação: 

A.   A contratada deverá manter funcionários (engenheiro e encarregados de obras) 

residentes, com o cargo comprovado na carteira profissional e que faça parte do 

quadro de funcionários da CONTRATADA, durante todo o período da obra. 

B.   Cópia da carteira de trabalho, comprovando a função, deverá ser entregue à 

FISCALIZAÇÃO num prazo máximo de 

5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

C.   A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar o afastamento ou substituição do funcionário, 

caso julgue necessário. 

D.   Caso a ausência do funcionário durante visita da FISCALIZAÇÃO não seja julgada 

procedente, haverá glosa do valor correspondente ao dia na fatura. 

E.   Caso haja afastamento justificável do funcionário (férias, licença médica, etc.) a 

Contratada deverá providenciar substituto durante o período. 

F.   O engenheiro responsável deverá estar presente sempre que a FISCALIZAÇÃO 

solicitar. 
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Observações: 

A.   Não será justificativa de aditivo financeiro a prorrogação do prazo da obra em 

virtude do descumprimento do cronograma da obra. 

Tipo: Demais Funcionários Administrativos e Técnicos 

Aplicação: 

A.   Mão de obra necessária para Administração da obra, além do engenheiro e 

mestre de obras supracitados. Inclui também visitas pontuais de engenheiros 

especialistas para determinadas especificidades. 

Características Técnicas / Especificação: 

A.   O corpo administrativo será formado por equipe a ser dimensionada pela 

CONTRATADA, podendo possuir almoxarifes, apontadores, estagiários, vigilantes e 

todo aquele profissional que julgar necessário. 

B.   Todos os funcionários da equipe deverão fazer parte do corpo funcional da 

CONTRATADA, comprovado por carteira de trabalho. 

C.   A CONTRATADA deverá prever visitas periódicas de profissionais técnicos 

gabaritados e especialistas nas diversas áreas das obras (estrutura, elétrica, lógica, 

etc.) de forma a dirimir dúvidas de execução bem como garantir a qualidade da 

execução dos serviços. 

D.   A CONTRATANTE ou a FISCALIZAÇÃO também poderão solicitar tais visitas, 

sempre que julgarem necessárias. 

Observações: 

Equipamentos e Ferramentaria 

Tipo: Uniforme 

Aplicação: 

A.   Todos os funcionários deverão utilizar uniforme composto por calça comprida, 

camisa com identificação da CON- TRATADA e calçado adequado. 

Características Técnicas / Especificação: 
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A.   Tais peças deverão ser sempre repostas de forma que sejam mantidas suas 

características de segurança, de proteção e estética. 

Observações: 

A.   Não há 

Equipamentos de Proteção Individual 

Aplicação: 

A.   Todos os funcionários deverão utilizar os equipamentos de proteção individual 

adequados às atividades e conforme às normas pertinentes. 

Normas Específicas: 

Norma Regulamentadora NR-6 

Características Técnicas / Especificação: 

A.   Todos os equipamentos de proteção individual deverão possuir selo de garantia 

do Inmetro. 

B.   Serão de uso obrigatório, conforme disposto na Norma Regulamentadora NR-6, os 

seguintes equipamentos: 

I.     Capacete de Segurança 

A.   Para trabalhos em que haja risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de 

objetos, impactos contra estruturas e de outros acidentes que ponham em risco a 

cabeça do funcionário. 

II.   Protetores Faciais 

A.   Para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e 

respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas.  

III. Óculos de Segurança Contra Impactos 

A.   Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

IV. Óculos de Segurança Contra Radiações 

A.   Para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras lesões decorrentes 

da ação de radiações. 
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V.    Óculos de Segurança Contra Respingos 

A.   Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões 

decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

VI. Luvas e Mangas de Proteção 

A.   Para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias corrosivas 

ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais 

aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. 

B.   Conforme o caso, as luvas serão de couro, lona plastificada, de borracha ou de 

neoprene. 

VII. Botas de Borracha ou de PVC 

A.   Para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, especialmente 

quando na presença de substâncias tóxicas. 

VIII. Calçados de Couro 

A.   Para trabalho em locais que apresentem riscos de lesão dos pés. 

IX. Cinto de Segurança 

A.   Para trabalhos em que haja risco de queda 

X.    Protetores auriculares 

A.   Para trabalhos realizados em locais em que o nível do ruído seja superior ao 

estabelecido na NR-15, “Atividades e 

Operações Insalubres”. 

XI. Respiradores Contra Poeira 

A.   Para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

XII. Máscaras para jato de Areia 

A.   Para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 

XIII. Respiradores e Máscaras de Filtro Químico 
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A.   Para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de ocorrência de poluentes 

atmosféricos em concentrações prejudiciais à saúde. 

XIV. Avental de Raspa 

A.   Para trabalhos de soldagem e corte a quente e de dobragem e armação de ferros. 

Observações: 

A.   A CONTRATADA deverá manter mínimo capacetes, na cor branca, para atender 

as visita da FISCALIZAÇÃO bem como da CONTRATANTE. 

4. PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE  

4.1 Execução em Pavimento com Bloco Sextavado 25x25cm espessura 8cm 

aplicado sobre colchão de areia. 

Execução  

Condições Gerais  

A camada de areia só deve ser executada quando a camada subjacente estiver 

liberada quanto aos requisitos de aceitação e execução.  

Durante todo o tempo que durar a execução da camada, os materiais e os serviços 

devem ser protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de 

outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da executante a 

responsabilidade desta conservação  

Preparo da Superfície  

A superfície deve apresentar-se limpa após a terraplenagem.  

Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados.  

O espalhamento da areia deve ser efetuado uniformemente sem que aja diferença de 

nível do colchão. Esta alternativa deve ser, no entanto, minimizada, já que o excesso 

de reparo manual é nocivo à qualidade do serviço.  

Compactação da Mistura  

A compactação tem início logo após a distribuição da camada de areia. 
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A compactação através do emprego de rolo liso vibratório, quando necessário, deve 

ser testada experimentalmente na obra, de forma a permitir a definição dos 

parâmetros mais apropriados à sua aplicação dos bloquetes. 

Abertura ao Tráfego  

A camada de areia e aplicação do pavimento intertravado recém acabada deve ser 

liberada ao tráfego. 

5    DRENAGEM SUPERFICIAL 

5.1 Assentamento de Guia (Meio-Fio) em trecho reto e Sarjeta de Concreto 

usinado moldada In Loco Guia 30 Cm Base X 15 Cm Altura. 

São dispositivos com a função de limitar a área da plataforma dos terrenos marginais, 

principalmente em segmentos onde se torna necessária a orientação do tráfego como: 

canteiros centrais, interseções, obras de arte e outros pontos singulares, cumprindo 

desta forma importante função de segurança, além de orientar a drenagem superficial. 

Para efeito desta especificação, não será feita distinção entre meios-fios e guias, 

sendo considerados os seguintes serviços: 

 Execução de meios-fios de concreto, contínuos, isolados ou fundidos juntamente com 

a sarjeta, com forma deslizante e mecanicamente. 

Na ausência de projetos específicos deverão ser utilizados os dispositivos 

padronizados apresentados a seguir: 
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Figura 02.  Meio-fio conjugado com sarjeta  

 

Assentamento de meios-fios moldados de concreto  

Este processo envolverá as seguintes etapas construtivas: 

Materialização do alinhamento e cota de projeto com a utilização de estacas de 

madeira ou de ponteiros de aço e linha fortemente distendida entre eles; 

Escavação, obedecendo aos alinhamentos e dimensões indicadas no projeto; 

Regularização e execução de base de 5,0 cm de concreto, para regularização e apoio 

dos meios-fios, nos casos de terrenos sem suporte e quando previsto em projeto; 

Assentamento das peças pré-moldadas de concreto, de acordo com os níveis do 

projeto;  

Rejuntamento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

Execução de meios-fios moldados "in loco" com formas deslizantes 

Este procedimento refere-se ao emprego de formas metálicas deslizantes, acopladas 

a máquinas automotrizes adequadas à moldagem do concreto na execução de meios-

fios, sarjetas, ou de ambos de forma simultânea e monolítica, por extrusão, 

compreendendo as etapas de construção relacionadas a seguir: 

Materialização do alinhamento e cota de projeto com a utilização de estacas de 

madeira ou de ponteiros de aço e linha fortemente distendida entre eles; 

Escavação, obedecendo aos alinhamentos e dimensões indicados no projeto; 

Regularização ao longo da escavação; 

Lançamento do concreto por extrusão, através de equipamento adequado. O concreto 

utilizado deverá ser dosado experimentalmente para uma resistência característica à 

compressão de 11 MPa.; 

Interrupção da concretagem e execução de juntas de dilatação a intervalos de 12,0 m. 

Molhação regular durante o período de cura do concreto; 

‘Preenchimento das juntas de dilatação com asfalto. 

Recomendações gerais quanto à execução de meios-fios 

Em caso de pavimentos asfálticos, os meios-fios serão executados após a sua 

conclusão. No caso de pavimentos com paralelepípedos, serão executados 

previamente, delimitando a plataforma da via a ser implantada. 
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Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando estes não 

forem contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de concreto magro, 

espaçadas de 2 metros, constituídos de cubos de 25 cm da aresta. 

Em qualquer dos casos, o processo eventualmente utilizado será adaptado às 

particularidades de cada obra e submetido à aprovação da Fiscalização. 

Equipamentos 

Todo o equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da execução 

do serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que não 

poderá ser autorizada sua execução. 

Para a realização dos trabalhos são recomendados: 

Caminhão basculante; 

Caminhão de carroceria fixa; 

Betoneira ou caminhão betoneira; 

Retroescavadeira ou valetadeira; 

Máquina automotriz para execução de perfis pré-moldados de concreto de  cimento ou 

asfáltico por extrusão. 

Controle dos materiais 

As dimensões das guias serão controladas por medições diretas, com trena. As guias 

que não apresentarem as dimensões previstas em projeto serão rejeitadas. 

As peças deverão ter no máximo 1,0 m de comprimento, devendo esta dimensão ser 

reduzida para segmentos em curvas. 

Para os meios-fios pré-moldados de concreto deverão ser utilizadas formas metálicas 

ou de madeira revestida, que conduzam a igual acabamento, sendo submetidos a 

adensamento por vibração. 

Os meios-fios graníticos deverão apresentar regularidade nas dimensões e ser 

provenientes de rochas graníticas de boa qualidade e resistência, além de não 

apresentar fendilhamentos nem alterações, e possuir boas condições de dureza e 

tenacidade. As dimensões mínimas recomendadas para meios-fios graníticos são: ‘ 

Largura - 10 a 15 cm; 

‘ Comprimento - 80 a 100 cm; 

‘ Altura - 40 a 50 cm. 
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O material que não atender as especificações será rejeitado e imediatamente retirado 

da obra . 

Controle da fabricação dos meios-fios   

  

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos de prova de 

concreto e das amostras de aço estrutural, cimento, agregados e demais materiais, de 

forma a satisfazer às especificações referidas. 

O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NBR 

6118 e NBR-7187 da ABNT. O controle tecnológico do concreto empregado será 

realizado pelo rompimento de corpos de prova à compressão simples, aos 7 dias com 

base no que dispõe a ABNT NBR-5739. 

O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com a ABNT NBR-7223 ou 

a ABNT NBR9606, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados, 

na execução da primeira amassada do dia após o reinicio dos trabalhos, desde que 

tenha ocorrido interrupção por mais de duas horas e cada vez que forem moldados 

corpos de prova. 

 

Será controlado o valor mínimo da resistência à compressão ou à flexão do concreto. 

Neste controle, o número de determinações será definido em função do risco de 

rejeição de um serviço de boa qualidade a ser assumido pela CONTRATADA, 

conforme a seguinte tabela : 

Os resultados de controle serão registrados nos relatórios periódicos de 

acompanhamento. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. Controle 

Geométrico 

O controle geométrico consistirá de medidas a trena de dimensões transversais das 

vias, a cada 20,0 m, entre meios-fios aplicados. 

O serviço será considerado como aceito desde que atenda às seguintes condições: 

"  Acabamento seja julgado satisfatório; 

"  Os resultados dos ensaios de compressão do concreto utilizado (meios-fios de 

concreto) sejam satisfatórios; 
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"  A largura da via seja igual ou maior que a definida no projeto em até 1 %, não 

sendo aceitas larguras inferiores às determinadas. Nas pavimentações urbanas 

restritas por meios-fios ou guias outros elementos, a largura da via deverá ser 

exatamente a definida em projeto. 

Manejo Ambiental 

Durante a execução dos serviços, principalmente em áreas não urbanizadas, deverão 

ser preservadas as condições ambientais, exigindo-se os seguintes procedimentos: 

Todo o material excedente de escavação deverá ser removido, cuidando-se ainda que 

não seja conduzido para as bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas 

urbanas), ou para os cursos d’água, causando seu assoreamento (áreas não 

urbanizadas). 

Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à implantação 

das obras, deverão ser tomadas medidas que proporcionem a manutenção das 

condições locais, seja através da recomposição dos pavimentos, seja através de 

replantio da vegetação local ou de grama. 

Durante o desenrolar dos serviços deverá ser evitado o tráfego desnecessário de 

equipamentos ou veículos por terrenos naturais, de modo a evitar sua desfiguração. 

Nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, 

deverão ser evitados os lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o 

sistema de drenagem superficial. 

Os meios-fios e guias de concreto serão medidos, de acordo com o tipo empregado, 

pela determinação da extensão executada, expressa em metros lineares, de acordo 

com o projeto executivo. 

Não serão medidos quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto. 

Nos preços estão incluídos a mão de obra, a aquisição de materiais, equipamentos, 

transporte até o local de aplicação, impostos e encargos. 

Os serviços de escavação para assentamento dos meios-fios serão medidos 

separadamente, conforme composições específicas por classe de material. 

O pagamento se fará ao preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, devendo remunerar toda a mão de obra, ferramentas, equipamentos e 

encargos. 

O fornecedor deverá dar garantia de 02 (dois) anos contra defeitos de fabricação da 

chapa, contra defeitos de pintura. 
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6      SERVIÇOS FINAIS 

6.1 LIMPEZA E VARRIÇÃO DE RUAS  

Consiste na limpeza geral de entulhos, e outros materiais sólidos nos quais foram utiliz 
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 PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ: 01.612.834/0001-10 

Obra
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NA SEDE E ZONA 
RURAL NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 39.373,84 39.373,84 4,17 %

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 468,88 580,94 3.485,64 0,37 %

1.2 93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 20 892,51 1.105,81 22.116,20 2,34 %

1.3 COMP04 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1 11.115,42 13.772,00 13.772,00 1,46 %

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 45.318,40 45.318,40 4,80 %

2.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 120 133,12 164,93 19.791,60 2,10 %

2.2 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 320 36,30 44,97 14.390,40 1,53 %

2.3 90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220 40,86 50,62 11.136,40 1,18 %

3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1 87.856,66 87.856,66 9,31 %

3.1 104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 252,7 221,58 274,53 69.373,73 7,35 %

3.2 100978 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 473,8 6,95 8,61 4.079,41 0,43 %

3.3 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 4738 2,46 3,04 14.403,52 1,53 %

4 RECUPÉRAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 1 382.959,57 382.959,57 40,59 %

4.1 92394 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

m² 3158,69 97,86 121,24 382.959,57 40,59 %

5 RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL 1 204.606,13 204.606,13 21,69 %

5.1 94267 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA 
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 1579 67,76 83,95 132.557,05 14,05 %

5.2 94268 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 785,79 74,01 91,69 72.049,08 7,64 %

6 MÃO DE OBRA 1 181.526,47 181.526,47 19,24 %

6.1 CP 00017 Próprio MÃO DE OBRA - REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO PARA PISO 
INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 8 CM, EM VIA/ESTACIONAMENTO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO

m² 2500 28,04 34,74 86.850,00 9,21 %

6.2 CP 00018 Próprio MÃO DE OBRA - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM

m² 2500 9,02 11,17 27.925,00 2,96 %

6.3 CP 00019 Próprio MÃO DE OBRA - CAMADA DE BLOQUEI(COLCHAO DE AREIA) P/ 
ASSENTAMENTO DE PISO

m³ 375 17,78 22,02 8.257,50 0,88 %

6.4 CP 00020 Próprio MÃO DE OBRA - Rejuntamento de paralelepípedo com argamassa de cimento 
e areia 1:3

m² 2500 7,04 8,72 21.800,00 2,31 %

6.5 CP 00021 Próprio MÃO DE OBRA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE PAVIMENTO COM PISO 
INTERTRAVADO, INCLUSIVE SALGAMENTO

m² 2500 0,26 0,32 800,00 0,08 %

6.6 CP 00022 Próprio MÃO DE OBRA - PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE 
CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

M 833 1,59 1,97 1.641,01 0,17 %

6.7 CP 00023 Próprio MÃO DE OBRA - MEIO-FIO CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 833 13,55 16,78 13.977,74 1,48 %

6.8 CP 00024 Próprio MÃO DE OBRA - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_01/2024

M 833 19,65 24,34 20.275,22 2,15 %

7 SERVIÇOS FINAIS 1 1.832,04 1.832,04 0,19 %

7.1 6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 3158,69 0,47 0,58 1.832,04 0,19 %

Total Geral 943.473,11

_______________________________________________________________
THIAGO FERRAZ

ENG. CIVIL CREA-MA:

Orçamento Sintético

Total sem BDI 761.591,05
Total do BDI 181.882,06

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - 
Maranhão
SBC - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - 
Maranhão
ORSE - 11/2025 - Sergipe

23,9% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.
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 PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ: 01.612.834/0001-10 

Obra
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NA SEDE E ZONA 
RURAL NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 39.373,84

1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 468,88 468,88

Composição 
Auxiliar

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 29,59 11,03

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 23,84 26,66

Composição 
Auxiliar

102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,00 12,50

Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,66 0,43

Insumo 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 5,61 17,99

Insumo 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,71 0,27

MO sem LS => 30,44 LS => 0,00 MO com LS => 30,44
Valor do BDI => 112,06 580,94

Quant. => 6,00 Preço Total => 3.485,64

1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 1,0000000 892,51 892,51

Composição 
Auxiliar

92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 0,0662000 51,12 3,38

Composição 
Auxiliar

91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 0,1530000 738,05 112,92

Composição 
Auxiliar

91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 
FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,1722000 4,74 0,81

Composição 
Auxiliar

91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 0,1325000 12,69 1,68

Composição 
Auxiliar

94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 1,7192000 68,65 118,02

Composição 
Auxiliar

91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,1325000 10,46 1,38

Composição 
Auxiliar

98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,5911000 152,28 90,01

Composição 
Auxiliar

98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,6255000 157,51 98,52

Composição 
Auxiliar

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0404000 94,30 3,80

Composição 
Auxiliar

95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,0093000 22,64 0,21

Composição 
Auxiliar

92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_10/2025

m² 1,7192000 26,55 45,64

Composição 
Auxiliar

95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,5110000 43,81 66,19

Composição 
Auxiliar

98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,5136000 104,84 53,84

Composição 
Auxiliar

91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,0662000 9,67 0,64

Composição 
Auxiliar

93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0106000 28,07 0,29

Composição 
Auxiliar

91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,1722000 13,68 2,35

Composição 
Auxiliar

101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0417000 1.104,20 46,04

Composição 
Auxiliar

95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,1325000 24,22 3,20

Composição 
Auxiliar

91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,6755000 3,40 2,29

Composição 
Auxiliar

97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0662000 159,13 10,53

Composição 
Auxiliar

98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,8023000 123,55 99,12

Alvenarias Diversas

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 
Conexões e Conduletes Aparentes

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

Escavação de Valas

Lastro

Estrutura e Trama para Cobertura

Lastro

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Aterro e Reaterro de Valas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Esquadrias - Portas

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Telhamento para Cobertura

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Sinalização Vertical Viária

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Pintura em Madeira

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Maranhão
SBC - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 11/2025 - Sergipe

23,9% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo
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 PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ: 01.612.834/0001-10 

Obra
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NA SEDE E ZONA 
RURAL NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Maranhão
SBC - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 11/2025 - Sergipe

23,9% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica
Composição 
Auxiliar

88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 5,0649000 16,52 83,67

Composição 
Auxiliar

94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 
60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, 
COM FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 0,0662000 708,54 46,90

Insumo 00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0662000 16,33 1,08

MO sem LS => 184,69 LS => 0,00 MO com LS => 184,69
Valor do BDI => 213,30 1.105,81

Quant. => 20,00 Preço Total => 22.116,20

1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP04 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1,0000000 11.115,42 11.115,42

Insumo INS02 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 1,0000000 11.115,42 11.115,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2.656,58 13.772,00

Quant. => 1,00 Preço Total => 13.772,00

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 45.318,40

2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 133,12 133,12

Composição 
Auxiliar

95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,84 1,84

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 124,76 124,76

Insumo 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

Insumo 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

MO sem LS => 126,60 LS => 0,00 MO com LS => 126,60
Valor do BDI => 31,81 164,93

Quant. => 120,00 Preço Total => 19.791,60

2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,30 36,30

Composição 
Auxiliar

95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 28,01 28,01

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 28,60 LS => 0,00 MO com LS => 28,60
Valor do BDI => 8,67 44,97

Quant. => 320,00 Preço Total => 14.390,40

2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,86 40,86

Composição 
Auxiliar

95392 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ALMOXARIFE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo 00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo 00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo 00000253 SINAPI ALMOXARIFE (HORISTA) H 1,0000000 33,48 33,48

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

MO sem LS => 33,65 LS => 0,00 MO com LS => 33,65
Valor do BDI => 9,76 50,62Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS
Outros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Pintura Interna

Esquadrias - Janelas

Material

Valor com BDI =>
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preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
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Planilha Orçamentária Analítica
Quant. => 220,00 Preço Total => 11.136,40

3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 87.856,66

3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,0000000 221,58 221,58

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2462000 30,01 37,39

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,7265000 23,84 184,19

MO sem LS => 146,65 LS => 0,00 MO com LS => 146,65
Valor do BDI => 52,95 274,53

Quant. => 252,70 Preço Total => 69.373,73

3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 100978 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 6,95 6,95

Composição 
Auxiliar

88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0042000 252,72 1,06

Composição 
Auxiliar

88908 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0087000 96,04 0,83

Composição 
Auxiliar

91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0120000 74,81 0,89

Composição 
Auxiliar

91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0157000 265,82 4,17

MO sem LS => 0,96 LS => 0,00 MO com LS => 0,96
Valor do BDI => 1,66 8,61

Quant. => 473,80 Preço Total => 4.079,41

3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,46 2,46

Composição 
Auxiliar

91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0036000 74,81 0,26

Composição 
Auxiliar

91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 265,82 2,20

MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30
Valor do BDI => 0,58 3,04

Quant. => 4.738,00 Preço Total => 14.403,52

4 RECUPÉRAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 382.959,57

4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 92394 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

m² 1,0000000 97,86 97,86

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1683000 23,84 4,01

Composição 
Auxiliar

91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0055000 9,94 0,05

Composição 
Auxiliar

91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0787000 0,78 0,06

Composição 
Auxiliar

91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0038000 10,05 0,03

Composição 
Auxiliar

88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1683000 29,81 5,01

Composição 
Auxiliar

91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,0804000 0,80 0,06

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 160,00 9,08

Insumo 00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0066000 102,34 0,67

Insumo 00000712 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SEXTAVADO 
/ HEXAGONAL, *25 X 25* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COR 
NATURAL

m² 1,0038000 78,60 78,89

MO sem LS => 6,19 LS => 0,00 MO com LS => 6,19
Valor do BDI => 23,38 121,24

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimento Intertravado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais
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Quant. => 3.158,69 Preço Total => 382.959,57

5 RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL 204.606,13

5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 94267 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA 
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 1,0000000 67,76 67,76

Composição 
Auxiliar

92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015

CHI 0,0911000 5,38 0,49

Composição 
Auxiliar

88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0033000 763,37 2,51

Composição 
Auxiliar

92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

CHP 0,0182000 19,45 0,35

Composição 
Auxiliar

88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1093000 24,77 2,70

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2265000 30,01 6,79

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4530000 23,84 10,79

Insumo 00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 0,0673000 620,50 41,75

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0149000 160,00 2,38

MO sem LS => 14,11 LS => 0,00 MO com LS => 14,11
Valor do BDI => 16,19 83,95

Quant. => 1.579,00 Preço Total => 132.557,05

5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 94268 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 1,0000000 74,01 74,01

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5664000 23,84 13,50

Composição 
Auxiliar

92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015

CHI 0,1383000 5,38 0,74

Composição 
Auxiliar

88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0033000 763,37 2,51

Composição 
Auxiliar

92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

CHP 0,0277000 19,45 0,53

Composição 
Auxiliar

88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 24,77 4,11

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2832000 30,01 8,49

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0149000 160,00 2,38

Insumo 00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 0,0673000 620,50 41,75

MO sem LS => 18,02 LS => 0,00 MO com LS => 18,02
Valor do BDI => 17,68 91,69

Quant. => 785,79 Preço Total => 72.049,08

6 MÃO DE OBRA 181.526,47

6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP 00017 Próprio MÃO DE OBRA - REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO PARA PISO 
INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 8 CM, EM VIA/ESTACIONAMENTO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO

m² 1,0000000 28,04 28,04

Composição 
Auxiliar

88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1616000 29,81 4,81

Composição 
Auxiliar

97635 SINAPI REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m² 1,0000000 19,38 19,38

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1616000 23,84 3,85

MO sem LS => 19,51 LS => 0,00 MO com LS => 19,51
Valor do BDI => 6,70 34,74

Quant. => 2.500,00 Preço Total => 86.850,00

6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP 00018 Próprio MÃO DE OBRA - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM

m² 1,0000000 9,02 9,02

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1683000 23,84 4,01

Composição 
Auxiliar

88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1683000 29,81 5,01

MO sem LS => 6,19 LS => 0,00 MO com LS => 6,19
Valor do BDI => 2,15 11,17

Quant. => 2.500,00 Preço Total => 27.925,00

Pavimento Intertravado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Recomposição de Pavimentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Argamassas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Guias e sarjetas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP 00019 Próprio MÃO DE OBRA - CAMADA DE BLOQUEI(COLCHAO DE AREIA) P/ 
ASSENTAMENTO DE PISO

m³ 1,0000000 17,78 17,78

Insumo 099900 SBC SERVENTE H 1,1360000 15,66 17,78

MO sem LS => 17,78 LS => 0,00 MO com LS => 17,78
Valor do BDI => 4,24 22,02

Quant. => 375,00 Preço Total => 8.257,50

6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP 00020 Próprio MÃO DE OBRA - Rejuntamento de paralelepípedo com argamassa de cimento e 
areia 1:3

m² 1,0000000 7,04 7,04

Insumo B.01.000.0101
46 

CPOS/CDH
U

SERVENTE h 0,3100000 22,71 7,04

MO sem LS => 7,04 LS => 0,00 MO com LS => 7,04
Valor do BDI => 1,68 8,72

Quant. => 2.500,00 Preço Total => 21.800,00

6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP 00021 Próprio MÃO DE OBRA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE PAVIMENTO COM PISO 
INTERTRAVADO, INCLUSIVE SALGAMENTO

m² 1,0000000 0,26 0,26

0

172,5

0

G Código Banco Serviços Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição ED-50370 SETOP CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0057971 hora 0,13

Composição ED-50367 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0057971 hora 0,13

0,26

MO sem LS => 0,19 LS => 0,00 MO com LS => 0,19
Valor do BDI => 0,06 0,32

Quant. => 2.500,00 Preço Total => 800,00

6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP 00022 Próprio MÃO DE OBRA - PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE 
CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

M 1,0000000 1,59 1,59

Composição 
Auxiliar

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 32,97 1,21

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0160000 23,84 0,38

MO sem LS => 1,08 LS => 0,00 MO com LS => 1,08
Valor do BDI => 0,38 1,97

Quant. => 833,00 Preço Total => 1.641,01

6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP 00023 Próprio MÃO DE OBRA - MEIO-FIO CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 1,0000000 13,55 13,55

Insumo 099900 SBC SERVENTE H 0,6540000 15,66 10,23

Insumo 099050 SBC PEDREIRO H 0,1660000 20,04 3,32

MO sem LS => 13,55 LS => 0,00 MO com LS => 13,55
Valor do BDI => 3,23 16,78

Quant. => 833,00 Preço Total => 13.977,74

6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CP 00024 Próprio MÃO DE OBRA - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_01/2024

M 1,0000000 19,65 19,65

Composição 
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 30,01 10,95

Composição 
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 23,84 8,70

MO sem LS => 13,52 LS => 0,00 MO com LS => 13,52
Valor do BDI => 4,69 24,34

Quant. => 833,00 Preço Total => 20.275,22

7 SERVIÇOS FINAIS 1.832,04

7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 1,0000000 0,47 0,47

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0278000 3,86 0,10

Insumo 00006111/SIN
API 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0278000 14,58 0,40

Composição 5073 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 
(conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 0,0626000 1,18 0,07

Mão de Obra

Transportes

Detalhamento de Cálculo ORSE

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Tipo
Provisórios

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

171

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

(E) Custo Unitário da Execução [(A) + (B) + (C)] / (D)

23,99

22,66

(G)Total:

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura para Pisos e para 
Sinalização Horizontal e Vertical

54,04

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

ED-

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C)

(D) Produção de Equipe

Tipo

171

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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 PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ: 01.612.834/0001-10 

Obra
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NA SEDE E ZONA 
RURAL NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Maranhão
SBC - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 11/2025 - Sergipe

23,9% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Produtiva Improdutiva Produtiva Improdutiva

Insumo 2450 ORSE Caminhão basc. 15,0t/10,0m3 ( m. benz lk 1418 -170,0kw ou equivalente) 0,0002474 0,000247433 0 292,81 27,77 0,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000084 18,58 0,00

Insumo 00012893/SIN
API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0000223 73,93 0,00

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000028 37,80 0,00

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular un 0,0001257 4,81 0,00

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000112 300,00 0,00

Insumo 00002711/SIN
API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0000056 195,80 0,00

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un 0,0001257 205,00 0,02

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0001257 12,54 0,00

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0000503 18,00 0,00

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0000223 6,00 0,00

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0000419 193,04 0,00

Insumo 00012894/SIN
API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000056 20,11 0,00

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0028428 14,00 0,03

Insumo 2378 ORSE Vale transporte un 0,0026278 4,50 0,01

Insumo 00012892/SIN
API 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0000642 10,87 0,00

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000056 36,90 0,00

Insumo 00012895/SIN
API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0000168 13,50 0,00

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0028428 5,00 0,01

Insumo 00006111/SIN
API 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0279237 14,58 0,40

MO sem LS => 0,40 LS => 0,00 MO com LS => 0,40
Valor do BDI => 0,11 0,58

Quant. => 3.158,69 Preço Total => 1.832,04

Total Geral 943.473,11

_______________________________________________________________
THIAGO FERRAZ

ENG. CIVIL CREA-MA:

Serviços

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Total sem BDI 761.591,05
Total do BDI 181.882,06

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo
Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Item Código Banco Equipamentos de Custo Unitário Quantidade Utilização. Custo Horário Custo Horário 
Total
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,01%
SG 0,40%
R 0,56%

DF 1,11%

L 6,64%

CP 3,65%
ISS 5,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 23,90%
BDI DES 23,90%

Observações:

Data

PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NA SEDE E ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

Administração Central
Seguro e Garantia

Risco
Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)
Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

 - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 
Local



EMPREENDENDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

LOCALIDADE: GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 
ENCARGO SOCIAIS:  SEM DESONERADOS: 112,68%(HORA) 69,90%(MÊS)

CÓDIGO DESCRIÇÃO
HORISTA

%
MENSALISTA

%

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A Total 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,89% Não incide
B2 Feriados 3,95% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%
B4 13º Salário 11,03% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

B Total 48,43% 18,88%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29%
C Total 9,22% 6,96%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,82% 6,95%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

0,41% 0,31%

D Total 18,23% 7,26%
112,68% 69,90%

EMPREENDIMENTO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NA SEDE E ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

REFERENCIAS: SINAPI - 12/2025 - Maranhão
SBC - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 11/2025 - Sergipe

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

ENCARGOS  SOCIAIS NÃO DESONERADO SOBRE   A  MÃO   DE   OBRA

GRUPO A

GRUPO B
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO MARC
A 

QUANT. V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ...    CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: ...     CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
(Nº da identidade do declarante)  



 
 
 

Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU 
PARENTESCO 

 
(nome da pessoa física/jurídica)__________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n. _____________________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). ________________________________________________, portador(a) do CPF n. 
___________________, considerando o disposto na legislação vigente, DECLARA, para todos os 
efeitos legais que: 
 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
 
a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, com agentes políticos ou servidores ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, 
nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório; 
 
b) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada 
da licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) 
meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório;  
 
2. está ciente da vedação: 
 
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções 
administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado 
direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou 
se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 
inclusive; e  
 
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a 
CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de agentes políticos ou servidores vinculados ao CONTRATANTE. 
 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade 
civil, administrativa e penal. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

 
(nome da pessoa física/jurídica)__________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n. _____________________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). ________________________________________________, portador(a) do CPF n. 
___________________, considerando o disposto na legislação vigente, DECLARA, para todos os 
efeitos legais da ciência de que: 
 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em 
especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
 
4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste edital, terá acesso aos 
dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e 
do RG, endereço eletrônico e cópia do documento de identificação. 
 
5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da existência 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 
CONTRATANTE. 
 
6. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao 
CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a causar risco ou dano 
relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do 
§ 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação 
previstas no referido artigo. 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
  
CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 
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FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 
Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade 
Administrativa Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas 
acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação 
em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações 
e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas 
específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses, 
podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na 
conformidade do estabelecido na Lei nº 14.133/21. 
3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
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3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 
termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de 
Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. ÓRGÃO: 15 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSPORTE 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 

1500 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSPORTE 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0054 – CONSERVAR, RESTAURAR E MELHORAR A REDE 

RODOVIARIA MUNICIPAL 
 

PROJETO ATIVIDADE: 1085 – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS E 
RURAIS 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 15 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 

TRANSPORTE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1500 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 

TRANSPORTE 
FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
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PROGRAMA: 0054 – CONSERVAR, RESTAURAR E MELHORAR A REDE 
RODOVIARIA MUNICIPAL 

PROJETO ATIVIDADE: 1085 – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS E 
RURAIS 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados 
na Ordem de Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 
exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", 
“c” e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Governador Nunes Freire, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Governador Nunes Freire – MA, ____ de ____________ de 2025. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

______________________________________ ______________________________________ 

TESTEMUNHAS 

______________________________________ 
NOME: 

______________________________________ 
NOME: 
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ANEXO VI 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ____/2025 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

  

  

Declaro que a empresa 
_____________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) n° 
_________________________, inscrição estadual n° ____________________, estabelecida em 
_______________________________________________________, possui os seguintes 
contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública. 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do contrato 

  

__________________________ _______________________ _______________________ 

      

  

Valor total dos Contratos: ______________________________ 

  

  

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ____/2025 

 
 
 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA 
 
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa_______________________________, 

inscrita no CNPJ _________________________, tomou conhecimento das condições e locais de 

execução dos serviços referentes à Concorrência Nacional______/2025 em atendimento ao edital. 

 

 

 

 

Responsável técnico credenciado pela empresa: ______________________________      

Número de registro legal: ________________________________________________ 

 

 

Assinatura do responsável técnico:    
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